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PROCESSO: TCE/001007/2013

RELATOR: Cons. Antonio Honorato

REVISORA: Consa. Carolina Costa

ORIGEM: Secretaria de Relações Institucionais do Estado da Bahia – SERIN

EXERCÍCIO:2012

GESTOR:  Emilson  Gusmão  Piau  Santana  (Diretoria  de  Administração  e

Finanças)

PROCESSO: TCE/000809/2013

RELATOR: Cons. Antonio Honorato

REVISOR:  Cons. Gildásio Penedo Filho

ORIGEM: Secretaria da Segurança Pública do Estado da Bahia – SSP/BA

EXERCÍCIO:2012

GESTORES:  Gabinete  do  Secretário  -  GASEC:  Emília  Margarida  Blanco  de

Oliveira; Diretoria de Orçamento Público - DOP: Maria José Sampaio da Silva;

Diretoria Gera - DG: José Roberto Alves dos Santos; Gabinete do Delegado Geral

-  GDG:  Bernardino  Brito  Filho;  Departamento  de  Polícia  do  Interior  -  DEPIN:

Edenir de Macedo Cerqueira; Academia da Polícia Civil - ACADEPOL: Patrícia

Barreto Oliveira; Distrito Integrado de Segurança Pública de Vitória da Conquista -

DISEP: André Paulo Martins  de Sousa;  Superintendência de Inteligência  -  SI:

Rogério Magno de Almeida Medeiros; Fundo Especial de Aperfeiçoamento dos

Serviços Policiais - FEASPOL: Maurício Teles Barbosa; Polícia Civil da Bahia –

BC/Ba: Hélio Jorge Oliveira Paixão.

Salvador, 15 de abril de 2014

Clélia Oliveira
Gerente da GECON

NOTIFICAÇÕES POR EDITAL

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA GERAL / GECON                                                 Edital nº 026/2014

Fica notificado o responsável José Murilo Nunes para atender a diligência
constante no Processo nº TCE/002266/2013, no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena das cominações legais.

Salvador, 15 abril de 2014

Clélia Oliveira
Gerente da GECON 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA GERAL / GECON                                          Edital nº 025/2014

Ficam notificados os responsáveis abaixo relacionados para recolherem aos
cofres  públicos  os  valores  de  suas  responsabilidades  constantes  nos
processos  adiante  indicados,  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  sob  pena  das
cominações legais.

PROCESSO RESPONSÁVEL

TCE/000967/2006 CARLOS ALBERTO LOPES BRASILEIRO

TCE/003735/2003 MANOEL SOUZA ANDRADE

TCE/008466/2003 ADILSON FAUSTO DE MIRANDA

TCE/001624/2005 ANGELINO PEREIRA DA COSTA FILHO

TCE/011419/2002 JOSÉ HENRIQUE MORAES DE OLIVEIRA

TCE/005129/2004 MANOEL FRANCISCO GUEDES

TCE/006876/2002 PAULO ERNESTO RIBEIRO DA SILVA

TCE/004428/2002 GISVALDO DE SOUZA MACIEL

TCE/005595/2003 DORIVALDO FERREIRA DA SILVA

Salvador, 15 de abril de 2014

Clélia Oliveira
Gerente da GECON 

ATOS ADMINISTRATIVOS

ATO Nº 147, DE 11 DE ABRIL DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE reconhecer a MARIA DO CARMO
GALVÃO DO AMARAL, Auditora de Controle Externo, Classe D, Cadastro 120.356,
com fundamento  no  artigo  92,  §  4º,  da  Lei  Estadual  nº  6.677/94,  a  vantagem
pessoal de Estabilidade Econômica fixada com base no valor do símbolo TCE-06,
remuneratório do cargo de Secretário Geral, tendo em vista o constante nos autos
do Processo de nº TCE/002769/2014.

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO
Conselheiro Presidente

ATO Nº 148, DE 11 DE ABRIL DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE reconhecer a LÚCIA CERQUEIRA
BITENCOURT,  Analista  de Controle  Externo,  Classe C,  Referência  6,  Cadastro
749.773,  com  fundamento  no  artigo  39,  da  Constituição  do  Estado  da  Bahia,
combinado  com  o  artigo  92,  da  Lei  nº  6.677/94,  a  vantagem  pessoal  de
Estabilidade  Econômica  fixada  com  base  no  valor  do  símbolo  TCE-04,
remuneratório do cargo de Assessor Técnico-Jurídico, tendo em vista o constante
nos autos do Processo de nº TCE/002642/2014.

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO
Conselheiro Presidente

ATO Nº 149, DE 15 DE ABRIL DE 2014.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o disposto no art. 6º, inciso
XXX, do Regimento Interno, RESOLVE suspender o expediente administrativo no
âmbito do Tribunal  de Contas do Estado da Bahia, no dia 17 de abril  de 2014,
Quinta-Feira da Semana Santa.

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO
Conselheiro Presidente

ATO Nº 150, DE 15 DE ABRIL DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas  atribuições  legais  e  regimentais,  RESOLVE  considerar  nomeada  LENISE
MARIA CARDOSO CINTRA, para o Cargo em Comissão de Assessor  Técnico-
Jurídico, símbolo TCE-04, deste Tribunal, com vigência a partir de 09 de abril de
2014.

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO
Conselheiro Presidente

AVISOS

AVISO AOS JURISDICIONADOS, SERVIDORES PÚBLICOS E À SOCIEDADE

EM GERAL

Em 24/03/2014,  o  Tribunal  de  Contas  do  Estado  da  Bahia  (TCE/BA)  iniciou  a

publicação do seu Diário Oficial Eletrônico, instituído pela Lei Complementar n.º 38,

de 09/12/2013, e regulamentado pela Resolução do Tribunal nº 010, de 13/02/2014.

Doravante,  as publicações serão realizadas exclusivamente no Diário  Oficial  do

TCE/BA,  meio  oficial  e  único  veículo  para  publicação  e  divulgação  dos  atos

processuais, administrativos e das comunicações do Tribunal de Contas do Estado.

As publicações estão disponíveis no sítio oficial  do Tribunal (www.tce.ba.gov.br),

onde também poderá ser verificada a autenticidade da cópia impressa.
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